








A contratação, ora pretendida, de realizar o serviço da segunda revisão dos corollas pertencentes à frota oficial do TRE/RN tem

plena viabilidade e razoabilidade por estar devidamente planejada pelos órgãos internos competentes deste Tribunal, com

cobertura orçamentária prevista nas normas que regem a matéria em tela.
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